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ATA N° 06/2023

Assembleia Extraordinária do Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial - COMPIR de
Simão Dias/SE, realizada no dia 20 de julho de 2023 .

Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, nas dependências do Centro de
Referência Especializado  de  Assistência  Social - CREAS,  situado  na Rua José  Tavares,
Conjunto  Centenário  S/N,  Centro,  Simão  Dias/SE,  às  09:54  horas,  sob  a  presidência  do
conselheiro  Aristeu  de  Jesus  Reis,  acontece  a  Assembleia  Extraordinária  do  Conselho
Municipal de Promoção da lgualdade Racial - COMPIR. Fizeram-se presentes os consemeiros
que  abaixo  subscrevem.  Ademais,  o  presidente  elencou  as  pautas  a  serem  discutidas:  1.
INFORMEs;  2.  LEiTURA  Dos  oFÍcios  EmcEBIDos  E  ATA  DA  ÚLTIMA
REUNIÃ0; 3. LOCAL DE INSTALAÇÃO D0 CONSELHO; 4. AUTONOMIA D0
CONSELHO; 5. COMPOSIÇÃO D0 CONSELHO; 6. APRECIAÇÃO DE UM CAS0
DE INTOLERÂNCIA RELIGI0SA; 7. 0 QUE OCORRER. De acordo com a pauta, o
presidente questionou se algum dos conselheiros possuía algum infome, mas nenhum deles
se pronunciou. 1. INFORMES -o presidente trouxe três infomes para o dia de hoje. Informe
01 -diz respeito a um convite que o presidente recebeu para um seminário em Aracaju, no dia
23 dejulho, sobre as temáticas de igualdade racial e etnias, o qual será realizado com a presença
do Dr. Luís Fausto Valois, Promotor de Justiça. Não foi infomiado o endereço do ffirum.
Informe 02 - refere-se ao contato que realizou com a Dra. Alexsandra Bárbara, advogada da
OAB/SE, palestrante que se fez presente no 1° Fórum do COMPIR, a qual lhe disponibilizou
cópia do modelo de cadastramento das entidades de terreiro para fazer o mapeamento em
Simão  Dias/SE.  Falou-se  sobre  a  necessidade  de  formar  uma  comissão  para  realizar  o
levantamento das casas de terreiro, mas esta não foi concretizada na reunião de hoje. Informe
03 -publicação da Lei Complementar n° 1.031/2023 de 30/06/2023 a qual trata da criação da
Secretaria Municipal  de  Cultura  e  Turismo -  SEMCULT.  A  lei  em  referência  alterou  a
vinculação  administrativa a que estava  submetido  o  CohfflR.  Com a nova legislação,  o
presente consemo -se desvinculou da Secretaria Municipal de lnclusão, Assistência Social e
Trabalho - SEMAT e se vinculou à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT,
a qual deve fomecer o suporte administrativo e viabilizar a manutenção das atividades do
COMPIR.  2. LEITURA DOS 0FÍCIOS RECEBIDOS E ATA DA ÚLTIMA EUNIÃ0
- a conselheira Patrícia Modesto ficou responsável por fazer a leitura da ata e dos oficios nesta
reunião. Primeiro foi realizada a leitura da ata da última reunião, a qual aconteceu de foima
breve, pois não houve quórum suficiente. Aproveitando a oportunidade, o presidente ffisou a
necessidade da participação dos conselheiros e a memoria na comunicação entre os titulares e
suplentes  para  que  possam  altemar  a  presença  nas  reuniões  caso  um  deles  não  possa
comparecer no dia, dessa foma não inviabilizará a reunião por falta de quórum novamente.
Dando continuidade, Patn'cia Modesto fez a leitura dos oficios recebidos pelo COMPIR entre
o período da última reunião e a presente data. Destaca-se aqui o oficio n° 004/2023 proveniente
da Ouvidoria Municipal de Simão Dias/SE que versa sobre a suposta inércia do presidente do
COMPIR em atender uma denúncia de intolerância religiosa. Após a leitura, o presidente se
ronunciou sobre o ocorrido e infomou ao leno sobre a res osta dada à situa ão. Se
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ele, uma pessoa entrou em contato pela rede social ""SZ:4GRAÁ4" para tratar sobre um caso
em que supostamente foi vítima de intolerância religiosa e, nesta ocasião, enviou a foto na qual
fizemm uma montagem inserindo palavras ofensivas.  0 presidente pediu para a pessoa se
identifi€ÍH e, por se tratar de rede pessoal, não procedeu com os questionamentos para não se
cümpFometer em suas palavras. A ouvidoria recebeu a denúncia, mas não encaminhou a pessoa
até o conselho para registrar o acontecido, motivo pelo qual o presidente respondeu em oficio
qu£ também foi uma falha por parte da Ouvidoria. 0 presidente reconhece que deveria ter
ürientado a pessoa a buscar a secretaria do consemo para que as orientações fossem passadas
£  Í}  üeorrido  registrado  devidamente.  Ademais,  por  não  dispor  de  aparelho  celular  para
müvímÊHtar as redes sociais do  conselho ou mesmo perfil oficial do COMPIR de  Simão
Dias/SE, informou que sm rede pessoal é para assuntos particulares, devendo, fi]turamente,
verificar a criação de redes sociais pra o consemo, bem como a possibilidade de aquisição de
aparelhs  celular,  disponibilizado pela  administração,  para receber  as  ligações,  denúncias,
mÊnsagens e fazer as movimentações nas redes sociais do COMPIR. Os conselheiros presentes
cGne®Fdaram com as falas do presidente sobre a distinção das redes sociais pessoais e do
£omselho. Todavia, concordaram que as ocorrências devem ser orientadas a buscar o conselho
de maneira fomial para que tudo fique registrado no sistema da secretaria do conselho. 3.
LOCAL DE INSTALAÇÃO D0 CONSELHO - Diante da alteração legislativa ocasionada
p€la lei complementar n° 1.031/2023, o conselho passa a direcionar seus pedidos à pasta da
Cu]"ra. Por essa razão, a solicitação de espaço e equipamentos para o estabelecimento da sede
do COMPIR será encaminhada ao responsável. Assim que o(a) secretário(a) tomar posse, será
encaminhado  oficio  sobre  essas  demandas,  sendo  esse  o  entendimento  do  Pleno.     4.
ÂUTONOMIA D0 CONSELHO - na reunião anterior na qual seria discutida a situação de
um dos representantes do conselho por causa das ausências injustificadas, mas que não ocorreu
pür falía de quórum, o secretário de Controle lntemo de Simão Dias, Júnior Meneses, falou
que Íria Êntrar em contato para que o conselheiro representante justificasse suas ausências. 0
presidente Aristeu não concordou com a fala do secretário e disse que se faz necessário que o
próprio conselho resolva suas demandas intemas, sendo respeitada sua autonomia. Ademais,
rgafirinou  em  sua- fala  a  necessidade  do  local  e  equipamentos  próprios  para  mostrar  a
Ídentidade do COMPIR. "A falta de identificação perante a sociedade se toma um empecilho
no  desenvol¥imento  das  atividades  do  C-OMPIR",  afirma  o  presidente.  Em  sua  visão,  o
cünselho precisa ser mais atuante e estar ao lado da comunidade abrangida em sua competência
de modo a viabilizar o acesso ao público quando precisarem e juntos buscar a efetividade das
polirtiEas públícas. Considerando as deliberações sobre a autonomia, o pleno seguiu o voto do
pFgsiden[£ sobre a manutenção de suas decisões sem intervenção extema, visto se tratar de um
õrgão de]Íberativo e autônomo que atua em parceria com o Poder Público, mas sem estar a este
vinculado hierarquicamente. 5. COMPOSIÇÃO DO CONSELHO - Em seguida, foi posta
em díscussão a permanência da Associação Desportiva Cultural e de Ensino Grupo Aruandê
Capoeira na composição atual do conselho. 0 representante titular, Leonardo Santos, e seu
Fgspectivo suplente, Giomar Freire, não se fizeram presentes em nenhuma das reuniões do
cümselho até a presente data, totalizando 04 (quatro) ausências injustificadas. Conforme dispõe
o art.11, § 7° do Regimento lntemo: "Os Membros terão seus mandatos extintos caso faltem,
sem motivos or escrito, a três reuniões consecutivas ou cinco altemadas, sendo a
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indicação de seu sucessor feita pela mesma entidade ou a critério do pleno deste conselho.".
Considerando o dispositivo em questão e as deliberações do Pleno, ficou decidido que será
encaminhado oficio à Associação Desportiva Cultural e de Ensino Gnipo Aruandê Capoeira
para que se pronuncie sobre a sua permanência neste conselho, respondendo via oficio com a
indicação de novos conselheiros. Será dado o prazo de 10 (dez) dias para que a entidade fomeça
um posicionamento sobre a situação.  Caso a entidade não responda dentro do prazo,  será
intepretado por este conselho que não há interesje em permanecer na vaga. Este aviso^seguirá
jmto ao oficio de notificação. 6. APRECIAÇA0 DE UM CAS0 DE INTOLERANCIA
RELIGIOSA - 0 consemeiro Willames de Jesus, que também é babalorixá, trouxe ao pleno
uma situação que aconteceu com um membro da sua casa. Segundo o conselheiro, um padre
de Simão Dias enviou mensagens através do Wftczfscrj?p com conteúdo ofensivo sobre a religião
de matriz aíricana para um dos rapazes que estava prestes a se "recolher". Confome exposto
em reunião, o padre teria um suposto conhecimento e proximidade com a família do rapaz e,
ao enviar as mensagens a este, solicitou que não as mostrasse a outras pessoas. Na fala do
padre, a mensagem passada é que o rapaz estaria se "contaminando" ao aderir à religião de
matriz aíricana. Após as deliberações sobre o caso, ficou certo que o conselheiro Willames
entraria  em  contato  com  o  rapaz  para  tomar  as  devidas  providências  sobre  a  situação,
comparecendo ao Conselho para deixar registrada a ocorrência. 0 presidente sugeriu que, após
o registro da denúncia, seja oportunizado o espaço e feito o convite para que o padre compareça
e preste os devidos esclarecimentos, ou seja, que o direito de resposta seja conferido. 7. 0
QUE  OCORRER -  0  presidente  sugeriu  a  emissão  de  oficio  solicitando  a  cessão  do
Secretário Geral, Gabriel, para a pasta da Cultura a fim de pemanecer no exercício da fimção.
Os demais conselheiros seguiram a sugestão. Não havendo mais nada a tratar, o presidente
suspendeu a reunião às 11 :38, por 15 (quinze) minutos, para que fosse redigida a presente ata.
A ata foi lavrada, a ós lida e a rovada, assinada resentes.

ANEXOS

01. Lista de assinatura dos conselheiros.
02. Lista de visitantes.
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QUADR0 DE CONSELHEIROS - LISTA DE FREQUÊNCIA
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1. Aristeu de Jesus Reis ffipRESENTE { ) AUs-
Hm      'j     \       ,.W            ,.Ü      z'\`'E,+±

2. Leonardo Santo§ Souza ( )PRESFNTE  % AUSENTE

`    ,J  _-_     '     \

3. Willam€s de Jesus Santos WPRESENTE  {  ) AUSFNTE

fÉ-h.t                    t     ``t,#a`, .,J   d

4` Priscfla Santos Bispo Ribeiro {  )PRESENTE  ç¢ AUSENTE

-    -_                _  ----            __                                       __  _     ,`  =st ,/

5. Eduardo M€n€z€s dos Santos (  }pRESENTE  çS AusEnHE

6. Rosivalda Carvalho Andrade çÚPRESENTE  {  ) AUSENTE '#ffi±4Tffnfi,  (!Cm£njm9  Gmd3
7. Maria do Carmo Alm€ida Brandão (  )PRESENTE  {S AUSENTE

8. Giomar Freire dos Reis ( }PRESENTE  ü AUSENTE

9. Natanael Félix de Morae§ (  }PRE-SENTE  st AUSENTE -
10. Patri€ia Modesto Matos PSPRESENTE  {  ) AUSEN7|E

'Ü,_;,___..í--:+-`!_:±f-,.í;idE

11. Vera Lú€ia Dias d€ Souza e Santos €¢P"SFNTE ( ) AUSFm

tplr
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12- José CL€bson dos Santos Alves {  }PmsENTE  {t} AUSENTE
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